








 

PROCESSO Nº. 101/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2023 
 

Objeto: Contratação do tipo de menor preço 
global (lote único), de empresa especializada para 
execução de reforma do Pavilhão no Distrito de 
Três Barras, localizado no Distrito de Três Barras, 
interior do Município de Aratiba/RS, em 
conformidade com o projeto básico e memoriais 
descritivos anexos. 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO  

  

 

  Trata-se de decisão administrativa relacionada à resposta de impugnação e 

apresentação de esclarecimento acerca da Tomada de Preços 005/2023, com base no Art. 

40, VIII e art. 41 da Lei Federal 8.666 de 1993, sendo o que segue. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O pedido de impugnação interposto pela empresa ECR CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.039.881/0001-22 foi devidamente 

recebido dentro do prazo previsto no art. 41 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 

sendo tempestivo e foi processado e julgado na forma da lei. 

 

2.  DO RELATÓRIO 

 

O Objeto da Tomada de Preços 005/2023 é a contratação do tipo de menor 

preço global (lote único), de empresa especializada para execução de reforma do Pavilhão 

no Distrito de Três Barras, localizado no Distrito de Três Barras, interior do Município de 

Aratiba/RS, em conformidade com o projeto básico e memoriais.  

 

A empresa ECR CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 50.039.881/0001-22 apresentou impugnação ao instrumento convocatório da Tomada 

de Preços 005/2023.  

 

 



 

 

A Impugnante alega em suas razões que os itens 8.1.4.3 e 8.1.4.3.4 do edital 

são incompatíveis com os ditames da Lei 8.666/1993 e com o art. 48 da Resolução nº 

1025/2009 do Confea. Nesse sentido, requer a retificação do edital, sob o argumento de que 

as cláusulas indicam que a comprovação para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, consubstanciado no atestado de capacidade técnica 

seja emitido pela pessoa jurídica.  

 

3. DO MÉRITO - RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

Após análise minuciosa do Processo nº 101/2023, Tomada de Preços nº 

005/2023, nos termos do Parecer Jurídico, constata-se que a pretensão apresentada na 

impugnação carece de fundamentação sólida e não encontra respaldo na Lei 8.666/1993 ou 

em qualquer outro dispositivo legal aplicável.  

 

A presente assertiva justifica-se em decorrência do fato de que o edital não 

exige que a comprovação para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, consubstanciado no atestado de capacidade técnica, seja emitido pela 

pessoa jurídica, mas sim pelo profissional habilitado e detentor do Acervo Técnico.  

 

Importante destacar que o histórico de julgamento pela Comissão de 

Licitações do Município de Aratiba em editais de Obras e Serviços de Engenharia sempre 

julgou como procedente os Atestados de Capacidade Técnica emitidos e acervados pelos 

profissionais, não sendo plausível a irresignação apontada pelo impugnante. 

 

Desta feita, os termos e condições do edital estão em estrita conformidade 

com a legislação vigente, não apresentando o erro apontado. 

  

 

 

 

 

 



 

 

4. DO ESCLARECIMENTO 

 

Com o objetivo pedagógico de esclarecer qualquer dúvida interpretativa 

acerca dos termos do instrumento convocatório apresentam-se os devidos esclarecimentos 

acerca da controvérsia apresentada pelo impugnante.   

 

Importante destacar que o Município de Aratiba por meio do presente ato 

administrativo tem por objetivo deixar clara e cristalina a intenção da Municipalidade no 

texto do edital e promover, dessa forma, um esclarecimento baseado no inciso VIII do Artigo 

40 da Lei Federal nº 8.666 de 1993.  

 

Tal medida se encaixa melhor no contexto da pretensão do impugnante, uma 

vez que o edital não traz a ilegalidade aduzida no pedido de impugnação. 

 

No caso concreto, a situação trazida à baila pela empresa impugnante é 

relacionada a interpretação sistêmica dos itens 8.1.4.3 e 8.1.4.3.4 do edital, cujo texto exige 

que a comprovação para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação em Obras e Serviços de Engenharia seja realizada através da comprovação através 

da Certidão de Acervo Técnico ou Registro de Responsabilidade Técnica do Profissional, 

emitida pela entidade de classe competente, conforme abaixo transcrito:  

 

“8.1.4.3. O(s) LICITANTE(S) deverão ainda comprovar ter executado 
anteriormente pelo menos 01 (um) serviço com características técnicas 
similares a cada um daqueles considerados relevantes do objeto, mediante 
a apresentação de atestado(s) emitido(s) em seu nome, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, tendo executado o serviço, 
vedado o somatório de atestados [...] 
 
8.1.4.3.4. Os atestados acima mencionados que comprovem a especialização 
e capacitação nos serviços listados como de maior relevância e valor 
significativo (item 8.1.4.3 e subitens) em nome do(s) LICITANTE(S) 
somente serão aceito(s) se estiverem acervado(s) no respectivo Conselho 
acompanhados da(s) competente(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT 
ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) pelos serviços, devidamente habilitado(s), 
considerando o disposto no art. 30 da Lei 8.666/93, § 1º do inciso IV. 
[grifo nosso] 

 



 

 

Com o objetivo de esclarecer a presente controvérsia apresentada pela 

empresa impugnante o Município de Aratiba manifesta-se no sentido de informar que os 

atestados apresentados em nome do(s) licitante(s), se referem apenas a apresentação por 

parte da licitante no momento da entrega do envelope correspondente documento relativo 

CAT ou RRT do profissional habilitado. A respectiva exigência de que os mesmos 

documentos sejam dos responsáveis técnicos correspondentes é apresentada na sequência 

do texto do item, em respeito justamente ao artigo apresentado na impugnação pela 

empresa impugnante em seu pedido. Sendo esse o entendimento aplicado em todos os 

processos licitatórios de Obras e Serviço de Engenharia por essa municipalidade. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 

  Ante o exposto, apresentadas os respectivos esclarecimentos, 

consubstanciado nos fundamentos já apresentados, INDEFIRO o pedido de impugnação 

propugnado pela empresa ECR CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA pelos motivos 

supracitados.  

 

   A partir do esclarecimento da controvérsia apresentada, DETERMINO o 

prosseguimento do processo licitatório denominado Tomada de Preços 005/2023, cujo 

objeto é a contratação do tipo de menor preço global (lote único), de empresa especializada 

para execução de reforma do Pavilhão no Distrito de Três Barras, localizado no Distrito de 

Três Barras, interior do Município de Aratiba/RS, em conformidade com o projeto básico e 

memoriais. 

 

Aratiba/RS, 19 de outubro de 2023. 

 

 

GILBERTO LUIZ HENDGES 

Prefeito Municipal de Aratiba 

  

 

GILBERTO LUIZ 
HENDGES:008619
79087

Assinado de forma digital por 
GILBERTO LUIZ 
HENDGES:00861979087 
Dados: 2023.10.19 13:20:00 
-03'00'


